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PL 2.749/2003 
 
Autor: Salvador Zimbaldi 
 

Data da 
Apresentação: 

11/12/2003 

 

Ementa: Institui a obrigatoriedade de todas as indústrias automobilísticas 
a produzirem carros movidos a GNV - Gás Natural Veicular. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Despacho: Às Comissões de  
Economia, Indústria e Comércio;  
Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias;  
Finanças e Tributação e  
Constituição e Justiça e de Redação (Art. 54 RICD) - Art. 24, II 
 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária 

 

Em ___ /___ /2003 
 


